PROJETO DE LEI N° , DE 2012
(Do Sr. ELIENE LIMA)

Modifica a Lei Geral de
Telecomunicagdes — Lei n® 9.472, de 16 de
julho de 1997, estabelecendo o prazo
minimo de seis meses para a validade dos
créditos dos planos pré-pagos de telefonia
celular.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei modifica a Lei Geral de Telecomunicacfes
— Lei n®9.472, de 16 de julho de 1997, estabelecendo o prazo minimo de seis
meses para a validade dos créditos dos planos pré-pagos de telefonia celular.

Art. 2° Acrescente-se o art. 129-A a Lei n°® 9.472, de 16 de
julho de 1997, com a seguinte redacgao:

‘Art. 129-A. O prazo de validade minimo dos
créditos dos planos pré-pagos dos servigos de telefonia
mével pessoal de interesse coletivo devera ser de 6 (seis)
meses.

§ 1° O disposto no caput aplica-se aos créditos de
valor igual ou superior a R$ 30,00 (trinta reais)

8 2° A prestadora devera ofertar, no minimo,
créditos no valor de R$ 30,00 (trinta reais), R$ 40,00
(quarenta reais) e R$ 50,00 (cinquenta reais).”

Art. 3° Esta Lei entrard em vigor 90 (noventa) dias apos a
sua publicagéo.



JUSTIFICACAO

A criacdo do servico pré-pago de telefonia celular, em
1998, representou um marco na democratizacdo das telecomunicacdes no
Pais. Quando essa modalidade de servico passou a ser ofertada, havia pouco
mais de 7 milhdes de linhas habilitadas, nimero que, em 2012, evoluiu para
mais de 250 milhdes, das quais mais de 200 milhdes séo pré-pagas.

No entanto, a acelerada expansédo das redes de telefonia
no periodo oculta uma realidade preocupante. Além de contarmos com um dos
servicos mais caros do mundo, as relagdes consumeristas no setor nao
avancaram com a mesma Vvelocidade das inovagbes tecnoldgicas. Essa
defasagem é responsavel pela criacdo de uma zona de atrito permanente entre
empresas e orgaos de defesa do consumidor, que néo raro resulta em conflitos
judiciais de grande repercussao.

Nesse contexto, um dos assuntos que tem gerado maior
controvérsia no segmento diz respeito a validade dos créditos de telefonia
celular. Em 2008, a celeuma criada em torno da questdo levou a Anatel a
debrucar-se sobre o tema, culminando com a aprovagdo de um novo
disciplinamento para a matéria. Na ocasido, a agéncia expediu regulamento
gque obriga as prestadoras a comercializar, “a pregos razoaveis”, créditos de
prazo igual ou superior a 90 e 180 dias.

A norma, que de inicio foi anunciada como um grande
conquista dos usuarios, revelou-se apenas uma “Vitéria de Pirro”. Na auséncia
de uma definicdo sobre o real significado da expressédo “preco razoavel’, as
operadoras passaram a praticar valores exorbitantes para os créditos com
prazos de validade mais dilatados, tornando inécuo o teor do dispositivo
instituido. Apenas a titulo de ilustragcdo, os créditos com validade de 180 dias
sdo oferecidos hoje por praticamente todas as prestadoras de telefonia mével
ao preco de R$ 100,00, quantia que, obviamente, ndo condiz com o padrédo de
consumo do usuério médio do servico pré-pago de telefonia celular no Pais.

Para suprir a lacuna regulatoria apontada, elaboramos o
presente Projeto de Lei, que fixa o prazo minimo de 6 meses para a validade
dos créditos dos planos pré-pagos de comunicacdo movel. Para néo inviabilizar
economicamente a oferta dos créditos de pequena monta, estabelecemos,



como limite minimo para a aplicabilidade do disposto no projeto, o valor de
trinta reais.

A proposta apresentada resgata o verdadeiro espirito da
discussdo que motivou a reforma das regras atinentes a validade dos créditos
de telefonia celular, conferindo eficicia ao dispositivo instituido em 2008 pela
Anatel, que hoje ndo tem efeitos préaticos significativos. Ademais, além de
beneficiar os milhdes de consumidores que hoje ja se utilizam dos terminais
pré-pagos, a medida também estimulard a adesdo de novos usuérios ao
servico, atraidos pelos beneficios proporcionados pela norma proposta.

Considerando, pois, 0s argumentos elencados,
esperamos contar com o0 apoio dos ilustres Pares para a discussdo e
aprovacao da presente iniciativa.

Sala das Sessodes, em de de 2012.

Deputado ELIENE LIMA
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